
 

  

 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de tradução 
simultânea em Língua Brasileira de Sinais (Libras) das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiências públicas da Câmara Municipal de Várzea 
Paulista/SP, pelo período de 12 meses. 
 

O Senhor Eliseu Notário Alves, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, especialmente pela Lei nº 14.133/2021, resolve 
revogar, com fundamento no art. 165, inciso I, alínea “d”, da referida lei, bem 
como nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, o Processo Licitatório 

nº 03/2026 – Pregão Eletrônico nº 01/2026, com base nas seguintes razões de fato e 
de direito: 

 
Considerando os Pareceres da Procuradoria Jurídica nº 05/2026 e da 

Controladoria Interna nº 08/2026, que recomendaram a verificação da existência 
de infraestrutura adequada, tanto física quanto técnica, para a instalação e atuação 
do intérprete; 

 
Considerando que não foi identificado local adequado para a atuação do 

intérprete sem comprometimento da qualidade do serviço; 
 
Determino, portanto, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 

03/2026 – Pregão Eletrônico nº 01/2026, por razões de interesse público e 
conveniência administrativa, nos termos do art. 165, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
 
 

Várzea Paulista, 19 de março de 2026. 
 

 

   

ELISEU NOTÁRIO ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista 


